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Ministério da Saúde Gabinete do Ministro  

Portaria Nº 1.169, de 7 De Julho de 2005 

Destina incentivo financeiro para municípios que desenvolvam projetos de Inclusão 
Social pelo Trabalho destinados a pessoas portadoras de transtornos mentais e/ou de 
transtornos decorrentes do uso de álcool e outras drogas, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições,  

Considerando as determinações da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental, e da Lei nº 10.708, de 31 de julho 
de 2003, que cria o Programa De Volta para Casa e institui o auxílio-reabilitação 
psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de 
internações; 

Considerando as recomendações da III Conferência de Saúde Mental, ocorrida em 
Brasília, de 11 a 15 de dezembro de 2001; 

Considerando as diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental, que buscam 
construir um efetivo lugar social para os portadores de transtornos mentais, por 
intermédio de ações que ampliem sua autonomia e melhora das condições concretas 
de vida, entendendo que as ações de inclusão social pelo trabalho são atividades 
laborais de geração de renda, inserção econômica na sociedade e emancipação do 
usuário; 

Considerando as diretrizes gerais das Políticas de Economia Solidária e da Reforma 
Psiquiátrica, que têm como eixos a solidariedade, a inclusão social e a geração de 
alternativas concretas para melhorar as condições reais da existência de segmentos 
menos favorecidos; 



Considerando a Portaria Interministerial nº 353, dos Ministérios da Saúde e do 
Trabalho e Emprego, de 7 de março de 2005, que institui o Grupo de Trabalho de 
Saúde Mental e Economia Solidária, resolve: 

Art. 1º Destinar incentivo financeiro para os municípios que se habilitarem junto ao 
Ministério da Saúde para o desenvolvimento de atividades de inclusão social pelo 
trabalho destinadas a pessoas portadoras de transtornos mentais e/ou de transtornos 
decorrentes do uso de álcool e outras drogas. 

Art. 2º Estabelecer os seguintes critérios para a habilitação dos municípios: 

I - possuir rede de atenção à saúde mental extra-hospitalar, de base comunitária e 
territorial (Centros de Atenção Psicossocial, Residências Terapêuticas, Ambulatórios e 
outros serviços); 

II ter habilitação prévia no Programa De Volta para Casa; e 

III etar incluído no Cadastro de Iniciativas de Inclusão Social pelo Trabalho -CIST, 
elaborado e acompanhado pelo Grupo de T rabalho Saúde Mental e Economia 
Solidária. 

Art. 3º Definir como prioritários para o recebimento do incentivo financeiro os 
municípios que: 

I - tenham número elevado de leitos de longa permanência em hospital psiquiátrico; 

II - tenham implantado Serviços Residenciais Terapêuticos; 

III - tenham aderido ao Programa De Volta pra Casa, e 

IV - apresentem articulações efetivas entre a área de saúde mental e a rede de 
economia solidária. 

Art. 4º Estabelecer, como exigência para que o repasse do incentivo financeiro seja 
efetivado, que o gestor do município encaminhe ao Departamento de Ações 
Programáticas e Estratégicas - DAPE - Área Técnica de Saúde Mental, da Secretaria 
de Atenção à Saúde, deste Ministério, e para a Secretaria Estadual correspondente, 
se for o caso, os seguintes documentos: 

I - ofício assinado pelo gestor solicitando o incentivo financeiro e identificando o 
projeto ou o conjunto de projetos que será beneficiado; 



II - termo de compromisso do gestor local assegurando a aplicação integral do 
incentivo financeiro no projeto ou no conjunto de projetos em até 3 (três) meses após 
seu recebimento; e 

III - plano de aplicação do recurso. 

Art. 5º Definir os valores a seguir descritos para o incentivo de que trata esta Portaria: 

I - R$ 5.000,00 para municípios que possuam entre 10 e 50 usuários de serviços de 
saúde mental em projetos de inclusão social pelo trabalho; 

II - R$ 10.000,00 - para municípios que possuam entre 51 e 150 usuários de serviços 
de saúde mental em projetos de inclusão social pelo trabalho; e 

III - R$ 15.000,00 - para municípios que possuam mais de 150 usuários de serviços de 
saúde mental em projetos de inclusão social pelo trabalho. 

Art. 6º Determinar que o incentivo seja transferido em parcela única ao respectivo 
fundo, do estado, do município ou do Distrito Federal, sem onerar os respectivos tetos 
da assistência de média e alta complexidade. 

Art. 7º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias 
para a devolução dos recursos recebidos, caso haja o descumprimento do prazo de 
aplicação efetiva definido nesta Portaria. 

Art. 8º Definir que serão destinados, para as ações previstas nesta Portaria, recursos 
da ordem de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), para o exercício de 
2005, e 1.900.000,00 (hum milhão e novecentos mil reais) para o exercício de 2006, 
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, nas seguintes ações: 

I - 10.302.1312.8529 - Serviços Extra-Hospitalares de Atenção aos Portadores de 
Transtornos Mentais e de Transtornos decorrentes do Uso de Álcool e outras Drogas; 
e 

II - 10.571.1312.8525 Fomento a Estudos e Pesquisas sobre a Saúde de Grupos 
Populacionais Estratégicos e em Situações Especiais de Agravo. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HUMBERTO COSTA 

 


